
Município de Missal
ESTADo no pznzruÁ'

PoRTARIA No 5O7, DE 30 DEAGOSTO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais, considerando os termos do alt.
no 6.041, de 16 de agosto de 2O21,

do Paraná, no uso de suas

16 do Decreto Municipal

RESOLVE
I

'i

'. Art' 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a
courssÃo PnocesseNTE DE AnÁuse e JulcaueNTo DE pnocessos AorqrNrsrRATrvos,
sob a presidência do primeiro:

Tiago Velloso Rodrigues;

Marco Antonio Santin;

Mayco Dione Escher.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GaetNETE oo PRrrerro MurrrrcrpRl or MrssRr, 30 or Acosro or2023.

az*+
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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